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Dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de Turismo
dá outras providências.

Art. 1º Fica reestruturado o Conselho Municipal de Turismo— COMTUR, que se constitui
em órgão local na conjugaçãode esforços entre o Poder Público e à Sociedade Civil, de caráter
deliberativo, consultivo e fiscalizador das atividades turísticas desenvolvidas no município, com
natureza permanente, e para 0 assessoramento da municipalidade em questões referentes ao de-
senvolvimento turístico da cidade de Louveira.

5 1º0 Presidente será eleitonaprimeira reunião dos anos pares, em votação secreta, permi-
tida a recondução.

$ 2º O Secretário Executivo será designado pelo Presidente eleito, bem como o Secretário
Adjunto quando houver necessidade de tal cargo.

$3"As Entidades da iniciativa privada acolhidas nesta Lei indicarão os seus representantes,

titulare suplente por oficiodiretamente àPresidênciado Conselho Municipal de Turismo - COM-
TUR, que tomarão assento no Conselho com mandatode dois anos, podendoser reconduzidospor
suas Entidades.

4º, Naausência de Entidades específicas para outros segmentos, as pessoas que os repre-
sentem poderão ser indicadaspor profissionais darespectivaárea ou, então. pelo COMTUR, desde
quehajaaprovação de dois terços dos seus membros, em votação secreta, e podendo ser recondu-
zidas por quem os tenham indicado.

55ºAspessoasde reconhecido saber em suas especialidadeseaquelas que, de forma patente.
possam vir a contribuir com os interesses turísticos da cidade poderão ser indicadas pelo Conselho
Municipal de Turismo — COMTUR para um mandato de dois anos, com a aprovação de dois terços.
dos seus membrosem votação secreta e, também, poderão ser reconduzidas pelo COMTUR.

56º Os representantesdo poder público municipal,titularesesuplentes, que não poderão ser
em número superior a um terço do COMTUR, serão indicados pelo Prefeito e terão mandato atéo
último dia dos anos pares, também podendo ser reconduzidos pelo Prefeito

87º Para todos os casos dos parágrafos 3, 4,5 e 6 do presenteartigo, após o vencimento dos
seus mandatos, os membros permanecerão em seus postos com direito a voz e voto enquanto não
forem entregues à Presidência do Conselho Municipal de Turismo — COMTUR os oficios com as.

novas indicações.

88º As indicações citadas nos parágrafos 3, 4 e 5 deste artigo poderão ser feitas em datas
diferentes, em razão das cleições em diferentes datas nas Entidades e, portanto, com diferentes.
datas para o vencimento dos seus mandatos,datasque serão controladaspelo SecretárioExecutivo.
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$ 9º Em se tratando de representantes oriundos de cargos estaduais ou federais, agraciados
por esta Lei, automaticamente serão considerados membros aqueles que sejam os titulares dos
Cargos ou quem os represente legalmente, eos quais indicarão os seus respectivos suplentes.

Art, 2º O Conselho Municipal de Turismo - COMTURde Louveira fica assim constituído:

1- Dos representantes do Poder Público:
a) um representante da Secretaria de Desenvolvimento Econômico:
b) um representante da Divisão de Turismo:
€) um representanteda Secretaria de Cultura:
4) um representante doa Secretaria de Gestão Ambiental;
e) um representanteda Secretaria de Educação:

9) um representanteda Câmara Municipal;
1) um representante da Casa da Agricultura;

H1- Dos representantesda iniciativaprivada:

a) um representantedos Meios de Hospedagem:
b) um representante de Restaurantes
“) um representante de Agência de Turismo;
d) um representante de TransportadoraTurística:
e) um representanteda AssociaçãoComercial:
1) um representante do Turismo Rural;
&) um representante do Turismo Religioso
h) um representante de Ecoturismo:
1) um representamedaAssociação de Produtores Rurais.
) um representantede Artesãos:
kum representante de Monitores de Turismo;
1) um representante de Turismólogos;
m)um representantede Imprensa;
n) um representante do Setor de Eventos;
0) um representanteAssociação Equestre:

 

HI dos representantes sem direito a voto: 
a) um representanteda Guarda Municipal;

Parágrafo único. Para cada representação, entende-se um titularé um suplente.

Art. 3º Competeao Conselho Municipal de Turismo - COMTURe aos seus membros:

1

11. Política Municipal de Turismo:
HI, diretrizes Básicas observadas na citada Política;
IV. planos Diretorde Turismo anuais ou tri anuais que

do Turismo;
V. instrumentos de estímulo ao desenvolvimento turístico:

VI. assuntos atinentes ao turismo que lhe forem submetidos.

  m odesenvolvimento e a expansão
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VI, inventariar, diagnosticar e manter aalizado o cadastro de informações de interesse turis-
tico do Municípioe orientaramelhor divulgaçãodo que estiver adequadamente disponível:
VII. programar e executar debates sobre os temas de interesse turístico para a cidade e regiã

com pessoas experientes convidadase comaparticipação popular:
TX. manter intercâmbio com as diversas Entidades de Turismo do Município ou fora dele.

jam ou não oficiais, ara um maior aproveitamento do potencial local;
X. proporresoluções, intruções regulamentaresou atos necessáriosao pleno exercíciode suas

funções, bem como modificações ou supressões de exigências administrativas ou regulamentares
que dificultem as atividades de turismo em seus diversos segmentos

XL. propor programas é projetos nos segmentos do Turismo visando incrementar o fluxo de
turistas e de eventos para a Cidade;

XI. propor diretrizes de implementaçãodo Turismoatravésde órgãos municipais eos serviços
prestados pela iniiativa privada como objetivo de prover à infraestrutura local adequadaà imple-
mentação do Turismo em todos os seus segmentos;

XI. promoveredivulgar as atividades ligadasno Turismo do Município participando de feiras.
exposições e eventos, bem como apoiar a Prefeitura na relação de feiras, congressos, seminá-
rios, eventos e outros, projetados para aprópria cidade;
XIV. propor formas de captação de recursos para o desenvolvimento do Turismo no Município.

emitindo parecer relativo a financiamento de iniciativas, planos, programas e projetos que visem.
o desenvolvimento da IndústriaTurística:

XV. colaborar com a Prefeitura e suas Secretarias nos assuntos pertinentes, sempre que solii-
tudo;
XVI. formar Grupos de Trabalho para desenvolver estudos em assuntos específicos.com prazo

para a conclusão dos trabalhos eapresentaçãode relatório ao plenário:
XVII. sugerir medidas ou atos regulamentaresreferentes à exploração de serviços turísticos no.

Município:
XVII. sugerira celebração de convênioscom Entidades, Municipios, Estados ou União, e opinar
sobre os mesmos quando for solicitado;
XIX. indicar quando solicitado, representantespara integrarem delegações do Município acon-

ressos, convenções, reuniõesou quaisquer acontecimentosque ofereçam interesseà Política Mu-
nicipal de Turismo;

XX. elaborare aprovaro Calendário Turístico do Município:
XXI monitoraro crescimento do Turismo no Município, propondo medidas que atendam à sua

capacidade turística;
XXI, analisar reclamações sugestões encaminhadas por turistas e propor medidas pertinentesà

melhoriada prestação dos serviços turísticos locais
XXIII. decidir sobre a aprovação dos projetos que serão encaminhados para o DADETUR, con-
formea Lei Complementar 1.261/2015 e Lei 16283/16;

XXIV. acompanhar, avaliar c fiscalizar a gestão de recursos constantes do Fundo Municipal de
Turismo e dos recursos advindos da Lei Estadual complementar 1.261/2015,opinando sobre as

prestaçõesde contas, balancetese demonstrativoseconômicos financeiros referentess respectivas
movimentações;
XXV. conceder homenagens às pessoas e instituições com relevantes serviços prestados na área
de turismo;

XXVI. eleger, entr os seus pares da iniciativa privada, o seu Presidente em votação secreta na

primeira reunião de ano par;

XXVII. organizaremantero seu Regimento Interno
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Art. 4º Compete ao Presidente do Conselho Municipal de Turismo — COMTUR:

representar Conselho Municipal de Turismo —COMTUR suas relações com terceiros:
dar posse aos seus membros;

definira pauta, abrir, orientaré encerrar as reuniões;
convocar as reuniões;
indicar o Secretário Executivo e, quando necessário, o Secretário Adjunto ou o seu vice
presidente;
cumprir as determinações soberanas do plenário, oficiando os destinatários e prestando
contas da sua Agenda na reunião seguinte:

cumprire fazer cumprir esta Lei, bem como o Regimento Interno a ser aprovado por dois
terços dos seus membros;
proferir0 voto de desempate

 
“Am 5º Compete ao Secretário Executivo:

“Auxiliaro Presidente na definiçãodas pautas:
Elaborar, distribuire registrar as Atas das reuniões:
Organizar a Lista de Presença, o arquivo e o controle dos assuntos pendentes, gerindo a
Secretariae o Expediente;
Controlaro vencimento do mandato dos membrosdo COMTUR;
Responsabilizar-sepela guarda dos documentos e correspondênciapertencentes ao COM-
TUR: e,

Substituiro Presidente em sua ausência nas reuniões,

 

“Am. 6º Compete aos membros do COMTUR:

comparecer às reuniões quando convocados:
eleger o Presidente do Conselho Municipal de Turismo. em votação pessoal e secreta
levantar ou relatar assuntos de interesse turístico:
opinar sobre assuntos referentes ao desenvolvimento turístico do Municípioou da Região
inadmitir que sejam levantados problemas políticos partidários;
constituir Grupos de Trabalho para tarefas específicas, podendo contar com assessora-
mento técnico especializado se necessário:
cumprir esta Lei, cumpriro Regimento Interno eas decisões soberanas do COMTUR.
convocar, medianteassinatura de vinte por cento dos seus membros. assembleia extraordi-
nária para exame ou destituição de membro, inclusive o Presidente, quando o Regimento
Interno for afetado.
“votar nas decisões do COMTUR.

Art, 7º O Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, fará reuniões em sessão ordinária
“uma vez por mês perante a maioria de seus membros, ou com qualquer quórum trinta minutos após.

a hora marcada, podendo realizar reuniões extraordinárias ou especiais em qualquer data e em
qualquer local

SI" As decisões do Conselho Municipal de Turismo - COMTUR serão tomadas por maioria
simples de votos, exceto quando se tratar de alteração do Regimento Interno, caso em que serão 
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necessáriosos votos da mé

é 5dos arts, 1'e 12, desta Lei
 absoluta de seus membros ou. ainda. nos casos previstos nos $3 4

$2º: Nas reuniõesrealizadas,nos termos do caput deste artigo, serãoconvocadosos titulares
eos suplemes,

8 3º Os suplentes terão direito à voz mesmo quando da presença dos titulares, e, direito à
voz e voto quando da ausência daquele.

Art. 8º Perderáa representaçãoo Órgão, Entidade ou membro que faltara 3 (três) reuniões
ordinárias consecutivas ou a 6 (seis) alternadas duranteo ano.

 

1º Em casos especiais, e por encaminhamentode dez por cento dos seus membros, haverá
reunião extraordinária, com convocação minima de uma semana corrida

$2º Também com requerimento de dez por cento dos seus membros, o Conselho Municipal
de Turismo- COMTUR poderá deliberar, caso à caso, a reinclusão de membros eliminados. me-
diante a aprovação em votação pessoal e secreta e por maioria absoluta 

Art, 9º Por falta de decoro ou por outra atitude condenável, o CONSELHO MUNICIPAL
DE TURISMO- COMTUR poderá expulsar o membro infrator, em votação secreta e por maioria.

absoluta, sem prejuízo da sua Entidade ou categoria que,assim, deveráiniciara indicação de novo
nomepara asubstituição no tempo remanescente do anterior.

 

Art. 10. As sessões do Conselho Municipal de Turismo — COMTUR serão devidamente
divulgadas com antecedência, inclusivena imprensa local, e abertas ao público.

Art, 11. O Conselho Municipal de Turismo- COMTUR poderá ter convidados especiais,
sem direito a voto, comafrequência que for desejável, sejam personalidades ou entidades, desde

que devidamenteaprovado pormaioriaabsoluta dos seus membros.

Ar. 12. O Conselho Municipal de Turismo-COMTUR poderá prestar homenagens a per-
sonalidades ou entidades, desde que aproposta seja aprovada, em votação secreta por dois terços
de seus membrosativos 

Art, 13, A Prefeitura Municipal cederá local « espaço para à realização das reuniões do
COMTUR, bem como cederá um ou mais funcionários e os materiais necessários que garantam o

bom desempenho das referidas reuniões.

Art, 14 As funções dos membrosdo Conselho Municipal de Turismo- COMTUR não serão
remuneradas,

Am 15. O presidente, sempre escolhido entre os membros da iniciativa privada, indepen-
dente se leito em ano par ou impar, terá o vencimentodo seu mandato em dezembrodo ano impar

Am, 16. Em casos especiais, admite-se umvice-presidente escolhido pelo Presidente, mas

apenas para representaro Presidente em eventos extemos,
g 
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Amt. 17. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência “ad referendum” do Conselho.

Art, 18, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, em especial a Lei 2.498 de 14 dezembro de 2015.

Louveira,31 de janeirode 2022. 



(19) 3878-9700
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DECLARAÇÃO

Declaro, para os fins previstos nos artigos 15 e 16 da Lei de

Responsabilidade Fiscal (LCF nº 101/00), que o aumento de despesa previsto

decorrente do Projeto de Lei que “Dispõe sobre a Restruturação do Conselho

Municipal de Turismo e dá outras providências”,tem adequação orçamentária e

financeira coma Lei Orçamentária Anual — LOA e é compatível com o Plano

Plurianual - PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO.

Louveira, 02 de Dezembro de 2.021.
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/. AlessandroRibeiro Walter

Secretario de Desenvolvimento Econômico

  
 

  
louveirasp.govbr



Prefeitura Municipal de Louveira 
JUSTIFICATIVA

Louveira, 31 de janeiro de 2022.

CAMARAMURICIPAL DE LOUVEIRA”
PROTOCOLO 9724) oii 1

DATADE1042 monafi 120

Senhor Presidente, e

     Senhores Vereadores:

 
ENCAMINHAMOS À APRECIAÇÃO DE VOSSAS EXCELÊNCIAS, com a

finalidadede ser submetido à deliberação dessa Colenda Câmara Municipal,
o presente Projeto de Lei que “dispõe sobre a reestruturação do Conselho

Municipal de Turismo e dá outras providências”

A presente proposição legislativa visa reestruturar o Conselho

Municipal de Turismo como órgão colegiado, de natureza permanente que
tem por finalidade elaborar e desenvolver junto à Secretaria 
Desenvolvimento Econômico os projetos destinados à promoção das

atividades de turismo como fator de desenvolvimento social e econômico e

com isso contribuir para a elaboração das políticas públicas municipais
relacionadas ao tema, exercendo o controle social e auxiliando na melhoria

da gestão, da qualidade e da transparên  a das políticas públicas das
atividades de turismo executadas no Município.

Outrossim, importante frisar que a Política Nacional de Turismo exige

que o Município possua Conselho e Plano Municipal de Turismo, como

sendo critério obrigatóriopara propor projetos de infraestrutura turística, de
eventos e de fortalecimento ao desenvolvimento turístico ao Ministério do
Turismo.

Por fim, esclarecemos que a presente lei, não comprometerá as metas.

estabelecidas na Lei Orçamentária em vigor, em virtude da declaração de 
não impacto orçamentário financeiro expedida pela Secretaria de

DesenvolvimentoEconômico.

canaMui DELONA »
mem [22p208 1
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Na certeza que o Senhor Presidente fará o devido encaminhamento e

que os Nobres Vereadores, integrantes dessa Augusta Casa de Leis

aprovarãoo presente projeto de lei.

EstaN)ilAvSTECK

Prffsto Municipal

 

Ao Excelentíssimo Senhor
JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Louveira — SP.


